
--------------------------------------------ATA N.º 06/2017-------------------------------------------- 

---- Reunião ordinária do dia vinte e dois de março dois mil e dezassete.----------------------- 

---- No dia vinte e dois de março dois mil e dezassete, na vila de Sever do Vouga, edifício 

dos Paços do Concelho e salão nobre, reuniu o órgão executivo ordinariamente, com a 

presença da funcionária Carla Alexandra Pereira da Silva, para redação da respetiva ata.---- 

---- Foram registadas as seguintes presenças:  António José Martins Coutinho, Presidente;  

José Manuel Barbosa de Almeida e Costa, Vice-Presidente; Nuno Miguel Pereira Martins 

Ferreira, Idalina Pereira Tavares, António Rodrigues Ferreira, Maria Elisabete Martins 

Henriques e Raul Alberto Conceição Duarte, Vereadores.---------------------------------------- 

---- A reunião foi declarada aberta às quinze horas e quinze minutos, tendo sido dispensada 

a leitura da ata da reunião anterior, por ter sido enviada uma cópia, previamente, a todos os 

membros, depois de ter sido aprovada e assinada em minuta no final da mesma.-------------- 

---- A ata da reunião anterior foi aprovada, por unanimidade, pelos membros António 

Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, Elisabete 

Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------------------- 

-----------------------------------------Ordem de Trabalhos----------------------------------------- 

• Recrutamento Excecional – Condutor Máquinas Pesadas e Veículos Especiais----------- 

• Recrutamento Excecional – Serviço de Educação--------------------------------------------- 

• Regulamento Municipal para Apoio à Recuperação de Habitações Degradadas e à 

Auto-construção/Beneficiação – Alteração----------------------------------------------------- 

• Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade no Concelho de Sever do Vouga – 

Início Procedimento-------------------------------------------------------------------------------- 

• Regulamento para Apoio ao Arrendamento Urbano para Fins Habitacionais – Início 

Procedimento---------------------------------------------------------------------------------------- 

• Tribunal de Contas – Despacho Judicial – Prestação Eletrónica de Contas---------------- 

• Ecocentro – Valorização Ambiental:------------------------------------------------------------- 

1) Ratificação de Proposta de Não Adjudicação de Empreitada---------------------------- 

2) Abertura de Procedimento  - Ecocentro – Valorização Ambiental---------------------- 

• Autos de Medição---------------------------------------------------------------------------------- 

• Autos de Revisão----------------------------------------------------------------------------------- 

• Auto de Suspensão de Trabalhos da Empreitada “Abertura de Valas – Substituição de 

Cabos Aéreos na Vila de Sever do Vouga”----------------------------------------------------- 

• Receção Provisória da Empreitada “Abertura de Valas – Substituição de Cabos Aéreos 

na Vila de Sever do Vouga”----------------------------------------------------------------------- 

• Pedidos de Redução/Isenção de Taxa:----------------------------------------------------------- 

1) Santa Casa da Misericórdia de Sever do Vouga------------------------------------------- 

2) Rotary Club Sever do Vouga----------------------------------------------------------------- 

---------------------------------Período de Antes da Ordem do Dia------------------------------- 

Resumo Diário de Tesouraria:------------------------------------------------------------------------- 

Em 17 de março, o “Resumo Diário de Tesouraria” apresentava os seguintes valores:  

Operações orçamentais = € 2 542 015,16 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois mil e 

quinze euros e dezasseis cêntimos) e Operações não orçamentais = € 563 091,90 

(quinhentos e sessenta e três mil e noventa e um euros e noventa cêntimos).------------------- 

Fundos Disponíveis:  - Os fundos disponíveis nesta data eram de € 1 982 659,59 (milhão, 

novecentos e oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove euros e cinquenta e nove 

cêntimos).------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Intervenções:---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nuno Ferreira interveio para questionar o ponto de situação do orçamento participativo, 

uma vez que já tinha sido realizada a primeira sessão de apresentação.  Mais referiu que as 

letras do cartaz alusivo ao orçamento participativo eram muito pequenas, devendo o 

mesmo chamar a atenção para as datas e locais das sessões.-------------------------------------- 

O presidente da Câmara informou que a primeira sessão, destinada ao público e às escolas, 

tinha tido uma boa participação.----------------------------------------------------------------------- 

Correspondência:----------------------------------------------------------------------------------------  



Voto de Louvor – Agradecimento:  - A Câmara tomou conhecimento do agradecimento 

feito por Adelino Matos, relacionado com o voto de louvor aprovado em reunião de 

Câmara de 08 de março.-------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------Período da Ordem do Dia--------------------------------------- 

Recrutamento Excecional – Condutor Máquinas Pesadas e Veículos Especiais:  - A 

Câmara Municipal autorizou, por unanimidade, a abertura do procedimento concursal para 

preenchimento de um posto de trabalho, na carreira/categoria de Assistente Operacional, 

para a satisfação das competências e atividades imputadas ao serviço operacional de obras 

municipais.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo do n.º 3 do artigo 10º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de 

junho.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Recrutamento Excecional – Serviço de Educação:  - A Câmara Municipal autorizou, por 

unanimidade, a abertura do procedimento concursal para preenchimento de três postos de 

trabalho, na carreira/categoria de Assistente Operacional, para a satisfação das 

competências e atividades imputadas ao serviço de educação.------------------------------------ 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo do n.º 3 do artigo 10º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de 

junho.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Regulamento Municipal para Apoio à Recuperação de Habitações Degradadas e à Auto-

construção/beneficiação – Alteração:  - Analisada a proposta apresentada pelo presidente 

da Câmara, o órgão executivo aprovou, por unanimidade, proceder à publicitação do início 

do procedimento e participação procedimental da alteração do Regulamento Municipal 

para Apoio à Recuperação de Habitações Degradadas e à Auto-Construção/Beneficiação, 

com a criação de um novo regulamento para apoio à reabilitação de habitações para 

famílias carenciadas no concelho.--------------------------------------------------------------------- 

Nuno Ferreira questionou a informação mencionada no documento analisado, uma vez que 

a mesma não tinha sido disponibilizada.------------------------------------------------------------- 

O presidente da Câmara disse que faria o envio da referida informação.------------------------ 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Regulamento Municipal de Incentivo à Natalidade no Concelho de Sever do Vouga – 

Início Procedimento:  - Analisada a proposta apresentada pelo presidente da Câmara, o 

órgão executivo aprovou, por unanimidade, proceder à publicitação do início do 

procedimento e participação procedimental do Regulamento Municipal de Incentivo à 

Natalidade no Concelho de Sever do Vouga.-------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Regulamento para Apoio ao Arrendamento Urbano para Fins Habitacionais – Início 

Procedimento:  - Analisada a proposta apresentada pelo presidente da Câmara, o órgão 

executivo aprovou, por unanimidade, proceder à publicitação do início do procedimento e 

participação procedimental do Regulamento para Apoio ao Arrendamento Urbano para 

Fins Habitacionais.-------------------------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Tribunal de Contas – Despacho Judicial – Prestação Eletrónica de Contas:  - O órgão 

executivo tomou conhecimento do Despacho Judicial n.º 1/EC/2017 relacionado com o 

envio eletrónico das prestações de contas.----------------------------------------------------------- 

Ecocentro – Valorização Ambiental:----------------------------------------------------------------- 

1) Ratificação de Proposta de Não Adjudicação de Empreitada:  - Em reunião de Câmara 

de 11 de janeiro de 2017, foi aprovada a abertura de um concurso público, para a 

empreitada “EcoCentro – Valorização Ambiental”.  Não tendo havido lugar a adjudicação, 

por falta de apresentação de propostas, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, 

ratificar a decisão de não adjudicação, nos termos do n.º 2 do artigo 79º do CCP e revogar 

a decisão de contratar, nos termos do n.º 1 do artigo 80º do CCP.-------------------------------- 



Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

2) Abertura de Procedimento – Ecocentro – Valorização Ambiental:  - Nos termos da 

informação apresentada, decidiu a Câmara Municipal, por unanimidade, ao abrigo do 

previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

aprovar a abertura de um concurso público, para a empreitada ““EEccooCCeennttrroo  ––  VVaalloorriizzaaççããoo  

AAmmbbiieennttaall””, tendo como objetivo a construção de um parque equipado com contentores 

adequados a receber, separadamente, diversos tipos de resíduos, visando o seu 

encaminhamento para retomadores licenciados, com vista à sua valorização e reciclagem.  

Foi, de igual modo, aprovado o Programa de Procedimento, Caderno de Encargos, Projeto 

de Execução Final e o seguinte:----------------------------------------------------------------------- 

a) Que o júri do procedimento fosse constituído pelos seguintes elementos:----------------- 

Efetivos:---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Presidente:  Raul Alberto Conceição Duarte;---------------------------------------------- 

 Vogal:  Fernando Marques Sá Marinheiro;------------------------------------------------ 

 Vogal:  Maria Isabel Figueiredo da Silva.-------------------------------------------------- 

Suplentes:-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Lucia Maria Soares Coutinho.--------------------------------------------------------------- 

b) Que o valor do preço base do contrato – artigo 47º do CCP – fosse fixado em € 

480 000,00 (quatrocentos e oitenta mil euros);------------------------------------------------- 

c) Que o prazo de execução do contrato seja de 150 dias;--------------------------------------- 

d) Que seja exigida caução nos termos do n.º 1, do artigo 89º do CCP;------------------------ 

e) Que nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, foi autorizada a despesa relacionada com a execução desta empreitada;----------- 

f) Que é necessário solicitar autorização à Assembleia Municipal, nos termos do artigo 6º 

da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, para a assunção de encargos plurianuais.---------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Autos de Medição:  - A Câmara Municipal analisou e aprovou, por unanimidade, os 

seguintes autos de medição de trabalhos:------------------------------------------------------------  

a) ““IInntteemmppéérriieess  ––  EEvveennttooss  MMeetteeoorroollóóggiiccooss  EExxcceecciioonnaaiiss  ddee  jjaanneeiirroo  aa  ffeevveerreeiirroo  22001166””:------- 

  Auto de Medição n.º 2 de trabalho contratual no valor de € 14 626,56 (catorze mil, 

seiscentos e vinte e seis euros e cinquenta e seis cêntimos), acrescido do IVA.--------  

b) ““AAbbeerrttuurraa  ddee  VVaallaass  ––  SSuubbssttiittuuiiççããoo  ddee  CCaabbooss  AAéérreeooss  nnaa  VViillaa  ddee  SSeevveerr  ddoo  VVoouuggaa””:-------- 

 Auto de Medição n.º 3 de trabalho contratual no valor de € 1 071,15 (mil e setenta e 

um euros e quinze cêntimos), acrescido do IVA;-------------------------------------------- 

 Auto de Medição n.º 1 de trabalhos a menos no valor de € 4 354,29 (quatro mil, 

trezentos e cinquenta e quatro euros e vinte e nove cêntimos), acrescido do IVA.----- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Autos de Revisão:  - A Câmara Municipal tomou conhecimento das seguintes revisões de 

preços, tendo os valores sido confirmados pelos serviços técnicos:------------------------------  

a) ““IInntteemmppéérriieess  ––  EEvveennttooss  MMeetteeoorroollóóggiiccooss  EExxcceecciioonnaaiiss  ddee  jjaanneeiirroo  aa  ffeevveerreeiirroo  22001166””, 

conforme a segunda revisão, sem qualquer valor dos trabalhos realizados sujeitos a 

revisão.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

b) ““AAbbeerrttuurraa  ddee  VVaallaass  ––  SSuubbssttiittuuiiççããoo  ddee  CCaabbooss  AAéérreeooss  nnaa  VViillaa  ddee  SSeevveerr  ddoo  VVoouuggaa””, 

conforme a terceira revisão, sem qualquer valor dos trabalhos realizados sujeitos a 

revisão.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Auto de Suspensão de Trabalhos da Empreitada “Abertura de Valas – Substituição de 

Cabos Aéreos na Vila de Sever do Vouga”:  - De acordo com a Informação Técnica dos 

Serviços Técnicos de Obras Públicas, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a 

suspensão do prazo da empreitada de “AAbbeerrttuurraa  ddee  VVaallaass  ––  SSuubbssttiittuuiiççããoo  ddee  CCaabbooss  AAéérreeooss  

nnaa  VViillaa  ddee  SSeevveerr  ddoo  VVoouuggaa” por um prazo de 50 dias, nos termos da alínea a) do artigo 

297º do CCP.  O motivo da suspensão deve-se ao facto de a EDP querer avançar com 

algumas alterações ao projeto inicial.----------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 



Receção Provisória da Empreitada “Abertura de Valas – Substituição de Cabos Aéreos na 

Vila de Sever do Vouga”:  - Foi recebida provisoriamente a obra indicada em epígrafe, 

conforme auto elaborado e assinado pelos respetivos responsáveis, nos termos do artigo 

395º, do Código dos Contratos Públicos.------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

Pedidos de Redução/Isenção de Taxa:---------------------------------------------------------------- 

1) Santa Casa da Misericórdia de Sever do Vouga:  - Nos termos do pedido apresentado e 

respetiva informação dos serviços administrativos, a Câmara Municipal aprovou, por 

unanimidade, a isenção do pagamento das taxas relacionadas com a emissão de duas 

certidões de prédio antigo requerida pela Santa Casa da Misericórdia de Sever do Vouga.-- 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo da alínea a), do n.º 2, do artigo 8º do Regulamento e 

Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais.----------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

2) Rotary Club Sever do Vouga:  - De acordo com o pedido apresentado e respetiva 

informação dos serviços administrativos, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a 

isenção do pagamento da taxa relacionada com a utilização do Centro das Artes e do 

Espectáculo, no próximo dia 28 de abril, para a realização de um evento cultural por parte 

do Rotary Club de Sever do Vouga.------------------------------------------------------------------ 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo da alínea a), do n.º 2, do artigo 8º do Regulamento e 

Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, conjugada com o artigo 20º do 

Regulamento Municipal de Funcionamento, Segurança e Utilização do Centro das Artes e 

do Espectáculo.------------------------------------------------------------------------------------------ 

Votação:  A favor - António Coutinho, Almeida e Costa, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, 

António Ferreira, Elisabete Henriques e Raul Duarte.---------------------------------------------- 

---- Nada mais havendo a tratar, deu-se como concluída esta reunião, cuja ata em minuta 

foi aprovada, por unanimidade, no final, para produzir eficácia imediata, tendo sido 

elaborada a presente ata, que vai ser assinada pelo presidente deste órgão e por quem a 

redigiu.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

______________________________________________ 

______________________________________________


